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PARECER DA COMISSAQ

Ao analisarmos o Projeto de Decreto Legislativo n°® 12/2026, de iniciativa do nobre edil Matheus
Budega. O Sr. Cesar Pimentel Figueiredo Primo, iniciou sua trajetéria académica marcada pela
dedicagdo a educagdo, ao esporte e a formagdo humana. Entre 1990 e 1996, cursou a
graduacdo em Licenciatura em Educagdo Fisica na Universidade Federal da Bahia (UFBA).
Logo apods a conclusédo da graduagéo, decidiu construir sua vida profissional em Jequié, cidade
que viria a se tornar o espago de consolidagdo de sua trajetéria académica, profissional e
familiar. Em 1998, iniciou sua atuagdo como professor substituto da Universidade Estadual do
Sudoeste da Bahia (UESB), pois era o sonho, inicial da vida: ser professor da Universidade, ao
mesmo tempo em que ingressava na rede estadual de ensino como professor do Colégio
Estadual Luiz Viana Filho, em Jequié, exercendo a funcédo de Professor de Educagéo Fisica. Em
1999, foi aprovado em concurso publico para professor efetivo da UESB, consolidando
definitivamente sua trajetéria académica na instituicdo, onde posteriormente assumiu o regime
de dedicagdo exclusiva. Mas foi em Jequié que Cesar encontrou o espago onde sua vocagao
ultrapassou os muros da universidade e ganhou dimensdo comunitaria. Além da dedicagéo a
docéncia e a vida académica, passou a desenvolver, a partir de 2015, um importante trabalho
social por meio do esporte, especialmente do futebol, instrumento que transformou em
ferramenta de incluséo, acolhimento e esperanga. Onde verificamos que o mesmo € legal e
constitucional, sendo assim, somos favoraveis ao Projeto ora em questdo, colocando o0 mesmo a

apreciagao do Plenario.
E o parecer.

Sala das Comissdes, 03 de junho de 2026.
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